
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 13/2024 

Finalidade: Sistema de Registro de Preços 

Data: 08/10/2024 

Horário: 8 h 

Tipo: menor preço por item 

Objeto: Aquisição de Cestas Básicas 

 

 O MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.607.610/0001-21, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 796, Bairro Centro, 

Marques de Souza/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FABIO ALEX MERTZ, 

no uso de suas atribuições, torna público, que a Administração Municipal estará realizando o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024, do tipo menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS PARA PROGRAMAS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, de acordo com este Edital e seus Anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 2.224/2024, Protocolo nº 1067/2024, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 

1.1. A sessão eletrônica será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 

08/10/2024, com início às 8h, horário de Brasília/DF. 

1.2. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo com as 

necessidades surgidas no andamento da sessão. 

1.3. Somente poderá participar da licitação o particular que apresentar proposta através do site 

indicado na subcondição 1.1, antes do início da sessão eletrônica. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

eletrônica na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO, VALOR DE REFERÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1. O objeto desta licitação consiste na aquisição eventual de cestas básicas para Programas Sociais 

da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, através da melhor proposta de preços, por item, 

para constarem em REGISTRO DE PREÇOS, a serem fornecidos em quantidades compreendida 

como máxima, no entanto, cabendo ao Município utilizá-las conforme a necessidade. 

  2.1.1. O fornecimento objeto do presente Edital deverá atender as exigências e 

condições  previstas neste instrumento e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, 

deste Edital. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 

Valor  

Unitário de 

Referência 

01 250 

CESTA BÁSICA CONTENDO OS SEGUINTES ITENS: 

01 unidade: Farinha de trigo especial tipo 1 - 5 Kg; 

02 unidades: Feijão Preto  tipo 1 - 1 Kg; 

01 unidade: Arroz Branco tipo 1 - 5 Kg; 

01 unidade: Açúcar Branco tipo Cristal -  5 Kg; 

01 unidade: Sal fino iodado - 1 Kg; 

02 unidades: Óleo de Soja - 900 ml; 

01 unidade: Café Solúvel Granulado - 200 gr; 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/


 

01 unidade: Achocolatado em pó  - 400 gr; 

01 unidade: Biscoito Sortido Doce  - 500 gr; 

01 unidade: Biscoito Salgado - 400 gr; 

01 unidade: Massa tipo Espaguete com ovos - 500 gr; 

01 unidade: Leite em pó integral - 340 gr; 

01 unidade: Molho de Tomate - sache 340 gr; 

02 unidades: Gelatina em pó, sabor morango - 35 gr; 

02 unidades: Farinha de Milho média - 1 Kg; 

01 unidade: Fermento Biológico seco – pacote de 125 gr; 

01 unidade: Lentilha tipo 1 - 400 gr; 

01 unidade: Papel Higiênico simples, pacote com 4 rolos de 60 m; 

01 unidade: Creme Dental – 90 gramas; 

02 unidades: Sabonete em barra - 90 gramas; 

02 unidades: Detergente Líquido - 500 ml; 

01 unidade: Sabão em barra - 400 gramas; 

01 unidade: Desinfetante líquido-  2 litros 

 

Obs: Os itens deverão conter rotulagem com no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, 

tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Os 

produtos deverão possuir a validade mínima de 03 meses no 

momento da entrega. 

 

 

 

 

R$ 284,92 

2.2. Nos valores apresentados em proposta deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a fretes 

de entrega, que deverão ocorrer diretamente junto ao Departamento de Assistência Social, com 

endereço à Rua Carlos Jaeger, nº 545, Bairro Centro – Marques de Souza/RS. 

2.3 Somente serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Edital, que sejam das mesmas marcas e tipos daqueles cotados, devendo conter padrão de identificação 

e qualidade de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde. 

2.4. Os produtos deverão ser exatamente conforme as descrições acima. Caso o produto fornecido seja 

diferente do licitado ou não correspondam aos padrões de qualidade usuais, o licitante terá o prazo de 

48 horas para recolhimento e troca do mesmo. 

2.5 O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

2.6 Os itens deverão possuir prazos de validade de no mínimo 03 (três) meses, contados da data da 

entrega. 

2.7 Cada cesta básica deverá ser entregue acondicionada em sacola plástica resistente ou embalagem 

adequada, estando a mesma pronta para distribuição aos beneficiários.  

2.8. As entregas deverão ser realizadas em veículos adequados para esta finalidade, dotados de 

cobertura para proteção da carga e não devem transportar outras cargas que comprometam a qualidade 

higiênico-sanitária dos alimentos. 

2.9. Serão sumariamente não recebidas, ou devolvidas as mercadorias que não apresentarem as 

condições estabelecidas, as quais deverão ser repostas sem ônus para o Município, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser caracterizado atraso na entrega, ensejando aplicação de 

multa e demais penalidades, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

2.10. Não serão aceitos produtos com validade vencida, ou que venham a vencer em pouco espaço de 

tempo. 

2.11. As quantidades são máximas, podendo, no entanto, a Administração não fazer uso da 

totalidade ou ainda, poderá acrescer o quantitativo respeitados os limites legais da Lei nº 

14.133/2021.  

2.12. A inobservância das regras estabelecidas neste edital, sujeitarão a(s) licitante(s) vencedora(s) a 

aplicação das penalidades previstas neste edital e/ou na Lei 14.133/2021, observada a ampla defesa e o 



 

contraditório. 

2.13 O prazo de vigência deste Registro de Preços será de no mínimo 12 (doze) meses, podendo 

ser     prorrogado por igual período, conforme dispõe o Art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

  2.13.1 A contratação não prevê apresentação de garantia de proposta, de acordo com o Art. 

58, da Lei nº 14.133/2021. 

  2.13.2 A contratação não prevê apresentação de garantia contratual, de acordo com o Art. 

96,         da Lei nº 14.133/2021. 

 2.13.3 A contratação prevê a aplicação de cadastro reserva, conforme possibilidade prevista 

no inciso VI, § 5º, do Art 82, da Lei nº 14.133/2021. 

 2.13.4 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

  2.13.5 Não é obrigatório cotar preços para todos os itens. Todavia, os preços cotados serão  

considerados com até 02 (duas) casas após a vírgula. 

2.14 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento do objeto 

desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida a 

erro ou má interpretação de parte da licitante. 

2.15 Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com as normas em vigor, e somente, serão 

aceitos os que estiverem de acordo com as especificações contidas neste Edital. 

   2.15.1 A licitante vencedora deverá substituir todo e qualquer produto que estiver fora dos 

padrões solicitados ou que seja considerada impróprio para o uso, ficando ainda sujeito as demais 

penalidades legais. 

2.16 Para fornecimento dos itens objeto deste certame, a licitante deverá fornecer os produtos de 

primeira qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações da proposta, atender aos padrões de 

mercado e, observar as normas correspondentes aplicáveis como da ANVISA, INMETRO e Vigilância 

Sanitária. 

2.17 A entrega dos produtos deverá ocorrer de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal e 

observar as regras estabelecidas e os locais indicados no Anexo I – Termo de Referência. 

  2.17.1 Todos os pedidos serão demandados pelo Setor de Compras, a contar da emissão da 

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, conforme Art. 95, da Lei n° 14.133/2021. 

2.18 Fica a cargo da empresa licitante vencedora, todas as despesas com fretes de entrega, 

independente do número de pedidos e entregas correspondentes. 

2.19 Serão sumariamente não recebidos, os materiais que não apresentarem as condições 

estabelecidas, as quais deverão ser substituídas, sem ônus para o Município, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de ser caracterizado descumprimento das obrigações, ensejando 

aplicação de multa e demais penalidades, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

2.20 A inobservância das regras estabelecidas neste edital, sujeitarão a(s) licitante(s) vencedora(s) a 

aplicação das penalidades previstas neste edital e/ou na Lei nº 14.133/2021, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderá participar do pregão eletrônico o particular que atender a todas as exigências deste Edital e 

seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a empresa 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital.  

3.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:  

 a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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 d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; e/ou 

 e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria.  

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

4.1. A impugnação ao ato convocatório do pregão será recebida até 3 (três) dias úteis antes da data 

designada para a sessão eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. Decairá do 

direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer dentro do prazo ora estabelecido.  

4.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

4.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

Portal de Compras Públicas, no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.7. Os autos deste procedimento licitatório permanecerão franqueados aos interessados junto ao Setor 

de Licitações, Rua Getúlio Vargas, 796, Bairro Centro, Cidade de Marques de Souza/RS, CEP: 

95.923-000; e demais informações podem ser esclarecidas pelo Fone (51) 3705-1122; E-mail: 

licita@marquesdesouza.rs.gov.br. 

4.8. De modo a atender o princípio da transparência, o Edital está disponibilizado nos seguintes 

endereços eletrônicos: 

 a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp/pt-br; 

 b) Sistema Licitacon do TCE/RS: https://tcers.tc.br/sistemas-de-controle-externo/; 

 c) Portal de Compras Públicas, no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

 d) Sítio eletrônico oficial do Município de Marques de Souza 

https://marquesdesouza.rs.gov.br/; e 

 e) Também poderão ser lidos e/ou obtidos junto a Prefeitura Municipal de Marques de Souza, 

situada na Rua Getúlio Vargas, 796, Centro, Marques de Souza – RS. 

4.9. Recomendamos a atenta leitura do Edital e seus anexos, a fim de evitar a prática das condutas 

previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderá acarretar na aplicação das 

penalidades previstas no artigo Art. 156, da mesma Lei, sem prejuízo das punições previstas em 

demais cominações legais. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão, o particular deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 

 5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 5.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal, bem como presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

empresa licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Marques de Souza, promotor da licitação, 

qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
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terceiros.  

5.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao (à) Sr.(a) 

Pregoeiro(a), para imediato bloqueio de acesso.  

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante 

e subsequente encaminhamento de proposta, contendo os preços unitário e total do(s) item(ns) 

oferecido(s), até dez minutos antes do início da sessão eletrônica. 

 6.1.1. A proposta de preço deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

 6.1.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão eletrônica. 

 6.1.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão, 

ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 6.1.4. Em relação aos itens que compõe o objeto licitado, não será admitida cotação 

inferior à quantidade prevista neste Edital e seus anexos. 

 6.1.5. A proposta eletrônica deverá apresentar preços unitários e totais por itens. 

  6.1.5.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos, 

com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, quer diretos, quer indiretos, como, por exemplo, transportes, 

fretes, tributos relacionados com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

  6.1.5.2. Da mesma forma, a proposta eletrônica deve contemplar a descrição completa 

do produto ofertado, sua marca, bem como o prazo de validade da proposta, igual ou superior a 90 

(noventa) dias. 

6.2. A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os documentos 

de habilitação, a proposta em via impressa, ajustada ao último preço / lance enviado por meio 

eletrônico e assinada pelo representante legal da empresa, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas após o encerramento da fase de lances. 

 6.2.1. A via da proposta ajustada deverá indicar ainda:  

  6.2.1.1. Quantidade e preço unitário do(s) item(ns)/lote(s) que compõe o objeto;  

  6.2.1.2. Prazo de validade da proposta igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data da sessão eletrônica;  

  6.2.1.3. Indicação da marca ou fabricante dos produtos ofertados;  

  6.2.1.4. Endereço da sede da empresa, endereço eletrônico, telefone de contato 

atualizado da licitante; e 

6.2.1.5. Indicação nome completo do representante legal da empresa com a devida 

qualificação, (nacionalidade, estado civil, profissão, nº do CPF, nº da cédula de identidade, endereço 

residencial) e telefone. 

6.3. Quaisquer tributos, despesas e/ou custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta ou 

incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os produtos finais ser fornecidos 

sem ônus adicionais aos preços da proposta. 

6.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte das empresas participantes 

do Pregão Eletrônico, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.5. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às especificações e exigências 

deste Edital e de seus Anexos, bem assim aquelas que apresentarem omissões, irregularidades ou 

defeitos que posam impedir ou dificultar o julgamento. 

6.6. Poderá ser admitido pelo Pregoeiro erro de natureza formal, desde que não comprometa o 

interesse público e da administração.  

6.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 



 

 6.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 6.7.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 6.7.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 6.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 6.9.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/lote; 

 6.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

7.1. Na data e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha.  

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme termos deste 

Edital.  

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico.  

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet.  

7.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

7.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.  

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  



 

 a) contiverem vícios insanáveis;  

 b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

 c) apresentarem preços inexequíveis ou se mostrarem superior ao valor de mercado, assim 

considerado o valor de referência constante do edital;  

 d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e/ou 

 e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que 

insanável.  

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada.  

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico.  

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item/lote. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

 8.9.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez 

centavos). 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

8.20.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão declarar na proposta eletrônica, 

quando do envio da proposta inicial, que estão enquadradas nessa(s) categoria(s).  

8.22. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da Microempresa ou da 

Empresa de Pequeno Porte licitante de utilizar-se das prerrogativas a ela concedidas pela Lei 

Complementar Federal nº 123/06 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14).  



 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE DESEMPATE: 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 

45, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 8.21 e 

8.22, deste Edital. 

 9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor; 

 9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

  a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, 

de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;  

  b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do item 9.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste 

item. 

 9.1.3. O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

 a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; e 

 c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

9.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

 a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;  

 b) empresas brasileiras;  

 c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 

 e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 10.6, deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração.  

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital. 



 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema e a ocorrência será registrada em ata.  

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 10.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; e 

 10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.7. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das 

especificações da marca indicada na proposta, se for o caso, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante a 

apresentação de amostra do material e/ou declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui 

as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 10.7.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 10.7.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

 10.7.3. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

10.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 10.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 10.10.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

10.12. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 

pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 10.12.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser 

anexada também a proposta por escrito, com os dados da empresa, nome do responsável, 

telefone para contato, e-mail e conta bancária para pagamento, conforme especificado nos 

Capítulo 6.2, do presente Edital. 

10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 

10.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 



 

10.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital, especialmente o disposto no item 6.2, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11. DA HABILITAÇÃO: 

11.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá anexar os documentos exigidos para 

habilitação, bem como proposta ajustada, junto ao ambiente do Portal de Compras, no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da fase de lances. 

 11.1.1. Junto à documentação, deverá ser anexada também a proposta por escrito, 

ajustada ao lance vencedor, conforme especificado nos Capítulo 6, do presente Edital. 

11.2. A Habilitação das empresas para participarem da presente licitação será determinada pela 

apresentação dos seguintes documentos, que preferencialmente deverá ser apresentada em arquivo 

único anexado ao Portal de Compras: 

 11.2.1. Habilitação jurídica: 

  a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

  b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; e/ou 

  c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 11.2.2. Qualificação Técnica: 

  11.2.2. Qualificação Técnica: 

 a) Alvará de Localização e Funcionamento  fornecido pelo 

Município do  estabelecimento ou comprovante equivalente (Documento de Inscrição Municipal); 

 11.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

  a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ, extraída via 

internet, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias; 

  b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

  c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

  d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 

  e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).   

 

 11.2.4. Habilitação econômico-financeira: 

  a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

   

 11.2.5. Declarações: 

a) Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade indicando o seu 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e/ou outro enquadramento 

correspondente, firmada no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de abertura do Pregão, 

conforme Modelo constante no Anexo V, deste Edital, se for o caso; 

b) Declaração geral conjunta para habilitação, conforme modelo proposto no Anexo IV, 

deste Edital;  



 

 11.2.6. A habilitação será realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, 

anexando a devida documentação no portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

 11.2.7. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 11.2.8. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

11.5. A microempresa e a empresa de pequeno porte ou cooperativa, declarada vencedora que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, terá sua habilitação condicionada à apresentação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias úteis, a contar da data em que 

for declarada como vencedora do certame, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo.  

 11.5.1.  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição; 

 11.5.2. A não regularização da documentação no prazo fixado implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação; e 

 11.5.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.6.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.9. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

11.10.  Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 11.10.1.  Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.11. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo 

especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 

90 (noventa) dias anteriores a data determinada para a sessão pública para abertura das 

propostas. 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedora. 

11.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

11.14. A empresa licitante que convocada na forma prevista pelo item 11.1. e deixar de entregar 

a documentação, ou entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

da aplicação de multa pecuniária de até 25% (vinte e cinco porcento) sobre o valor total de sua 

proposta, assim como, declarada inidônea para licitar ou contratar por até 60 (sessenta) meses 

pelo Município de Marques de Souza, conforme previsto no Art. 119, do Decreto Municipal nº 

2.224/2024.  

 

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

12.2. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

 a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

 b) Julgamento das propostas;  

 c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; e/ou 

 d) Anulação ou revogação da licitação.  

12.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.2 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

 a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; e 

 b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

12.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

12.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema do Portal de Compras. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

 a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

 b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; ou 

 d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 



 

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP  

15.1 DA FORMALIZAÇÃO DA ARP E DO CADASTRO DE RESERVA  

  15.1.1 O Registro de Preços será formalizado com as licitantes vencedoras por meio da Ata de 

Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as disposições contidas na Lei 

n.º 14.133/2021.  

  15.1.2 Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s) preço(s), o 

fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas, conforme definido no 

Termo de Referência.  

  15.1.3 Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta da licitante 

vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva.  

  15.1.4 Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de formação do 

Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo.  

  15.1.5 A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será facultada ao 

Município quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou quando houver o 

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas situações mencionadas nos 

subitens 15.1.5 e 15.1.6.  

  15.1.6 A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva será respeitada 

nas contratações.  

  15.1.7 Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por manter sua proposta 

original.  

  15.1.8 A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o Cadastro 

Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante remanescente conforme 

hipóteses mencionadas no subitem 18.1.5.  

  15.1.9 Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos termos da Lei, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, o 

Município poderá:  

• convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de classificação, com 

vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicado; ou  

• adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

  15.1.10 O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á a cumpriras 

condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 

Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às penalidades cabíveis em caso de 

descumprimento.  

  15.1.11 O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no sítio 

eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e ficarão 

disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

  15.1.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.  

  15.1.13 O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade de 

contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a 

indicação do fornecedor e respectivo preço a ser praticado.  

  15.1.14 O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de Registro de 

Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos participantes do registro de preços.  

  15.1.15 Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro de Preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência. 

 

16. DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

16.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para 



 

assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no 

subitem 16.2, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Termo de Referência.  

16.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assinatura 

da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.  

16.3 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante vencedora 

dentro do prazo e aceite do Município.  

16.4 Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas.  

 

17.  DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

17.1 Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

17.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no subitem 18.3.2, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro 

Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado, observado o disposto no subitem 17.3.  

17.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 18.6, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção de contratação mais vantajosa.  

17.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos que 

tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.  

17.5 Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso.  

17.6 Para fins do disposto no subitem 17.5, o fornecedor encaminhará solicitação de reequilíbrio 

econômico-financeiro, conforme Instrução Normativa/SMGF nº 02, de 19 de agosto de 2022, ou outra 

que venha substituí-la.  

17.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

17.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 17.7, 

o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nos subitens 17.5 e 17.8.  

17.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 18.6 e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

17.10 Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 17.5 e 17.6, o Órgão Gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com os critérios descritos na Instrução Normativa nº 02, de 19 

de agosto de 2022.  

 

18. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

18.1 O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em decorrência de eventual 

redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações:  

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;  



 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s) preço(s) registrado(s); 

ou  

c) conforme condições de reajuste ou repactuação de preços referidos neste edital.  

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  

19.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o fornecedor:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;  

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido sem justificativa 

razoável;  

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 19.7; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 18.5.2 

Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 19.5, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, mediante 

decisão fundamentada, optar pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da Ata, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

19.2 O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

19.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada a ordem de classificação.  

 

20. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

20.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 18.3.3 e 18.3.9. 

 

21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período, de acordo com o disposto no Art. 84, da Lei Federal 14.133/2021. 

21.2. A Ata de Registro de Preços ou documento equivalente oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

22.1. Para receber o pagamento, a Contratada deverá, após o fornecimento, apresentar nota fiscal na 

Secretaria respectiva, órgão responsável pelo gerenciamento do objeto, sendo observadas as seguintes 

formalidades: 

 22.1.1. Ao receber a nota fiscal, o responsável efetuará a verificação, conferindo a perfeita 

adequação da nota fiscal ao bem/serviço fornecido ao Poder Público; 

 22.1.2. Se aprovado o material/produto pela fiscalização, esta deverá enviar a nota fiscal, 

juntamente com seu atestado, à SMF/Contabilidade; 

 22.1.3. Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização 

contratual e a aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa; 

 22.1.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento; 

22.1.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 



 

22.1.6. O Contratante (Município) fará o pagamento em até 15 (quinze) dias úteis, após o 

recebimento da nota fiscal e atestado pela SMF/Contabilidade, para efetuar o pagamento à 

Contratada, por depósito em conta corrente do fornecedor; e 

22.1.7. O prazo previsto no item anterior não transcorrerá caso verificadas inconformidades na 

nota fiscal apresentada pela Contratada. 

22.2. Por ocasião do pagamento, será descontado o ISSQN sobre o valor dos serviços prestados na 

forma da legislação vigente, bem como realizará a retenção de IR, em observâncias das disposições da 

IN RFB nº 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 1.213/2022, se for o caso. 

22.3. A licitante deverá indicar no campo observação da Nota Fiscal, a alíquota correspondente ou 

isenção da mesma, conforme previsto nas normas vigentes. 

22.4. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento do Município.   

22.5 O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente ao fornecimento dos 

produtos com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de 

quaisquer cláusulas constantes no Edital e seus Anexos. 

 

23. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

23.1. Os materiais deverão ser entregas conforme disposto no item 2.2 deste Edital.  

23.2. Verificada alguma desconformidade no objeto, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 01 (um) dia, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

Edital. 

23.3. Será verificado o produto e fiscalizada a quantidade no momento da retirada pelos Fiscais de 

contrato ou Motoristas autorizados, sendo que este acompanhará a entrega e controle dos materiais. 

  

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

  24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

  24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

  24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

  24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; e/ou 

  24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

  24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 24.1.5. Fraudar a licitação; 

 24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

  24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

  24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  24.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

 24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  



 

 24.2.1. Advertência;  

 24.2.2. Multa; 

 24.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e/ou 

 24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 24.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e/ou 

 24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

 24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 

24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

24.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.  

24.16. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

25.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado.  

25.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

25.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

25.11. Fica designado para a Fiscalização Técnica/Setorial, o seguinte servidor: 

  a) Secretaria da Saúde e Assistência Social – Tarsis Wolter Trentini – Auxiliar Administrativo; 

25.12. Fica designado para a Gestão da Ata de Registro de Preços, a seguinte servidora:  

 a) Secretaria da Saúde e Assistência Social – Eva Maria Jardim; 



 

25.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Lajeado para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 

do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

25.14. Os questionamentos ou dúvidas deverão ser preferencialmente formalizados na plataforma do 

Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

a fim de registrar o questionamento e possibilitar a visualização da resposta aos demais licitantes 

participantes. 

25.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo sugerido de Proposta; 

Anexo III – Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do Artigo 7ª da 

Constituição Federal; 

Anexo IV – Declaração Conjunta para Habilitação 

Anexo V – Declaração de Enquadramento 

Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços.   

 

Marques de Souza/RS, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

FÁBIO ALEX MERTZ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORIGEM DA DEMANDA 

 

1.1 Unidade requisitante (conforme Lei Municipal nº. 1.837/2019) 

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social; 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1 Objeto a ser licitado:  

Contratação de empresa para o fornecimento de até 150 (cento e cinqüenta) Cestas Básicas De 

Alimentos, destinadas ao atendimento dos programas mantidos e executados pela Assistência Social 

do município de Marques de Souza/rs. 

 2.2 Parcelamento: 

2.2.1 Quanto à entrega dos produtos ou prestação dos serviços ser realizada por apenas um ou por 

mais de um fornecedor, o objeto que se pretende licitar: 

Admite o parcelamento, visto que o objeto pode ser prestado em lotes ou de maneira periódica, 

aproveitando as peculiaridades do mercado local com vistas à economicidade e manutenção dos 

parâmetros de qualidade, sem que isso afete a competição ou haja concentração de mercado 

(menor preço). 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A aquisição de gêneros alimentícios, insumos e produtos para limpeza, insumos e produtos para 

higiene pessoal, se destina ao atendimento dos programas mantidos e executados pela Assistência 

Social do Município. 

De forma ordinária, são diversos programas e políticas mantidos para atenção da Assistência Social no 

município, com a entrega mensal / periódica especialmente de alimentos, sendo passível o alcance de 

necessidades relacionadas a produtos de limpeza e higiene pessoal.  

Já de forma extraordinária, há necessidade de atendimento às ações de resposta hidrológica, ações 

essas que ocorrem de forma compartilhada entre os departamentos de Assistência Social e Defesa 

Civil. Tais medidas, ainda que não ordinárias, acabam por se tornar frequentes, diante da geografia em 

que o Município de Marques de Souza se encontra. Por se ter desenvolvido às margens do Rio 

Forqueta, se torna suscetível a eventos decorrentes de cheias, enchentes e/ou inundações. 

4. SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores 

habilitados, capazes de atender as necessidades da Administração Municipal, com atenção às 

especificações de classificação, tipagem, qualidade, quantidade e apresentação. 

Considerando que se tratam de itens agrupados na forma de cestas, cabe ao fornecedor a montagem, 

transporte e entrega dos conjuntos, nos locais e nas quantidades indicadas pelos departamentos 

demandantes. 

4.2 A aquisição de dará na forma de Cestas Básicas, contendo Kit Básico de Alimentos, produtos de 

higiene pessoal e limpeza. 

4.3 Destaca-se a importância da escolha de fornecedor local, dadas as circunstâncias causadas pelas 

cheias do mês de maio, há a necessidade de movimentar o comércio e a economia do município. 

 

5. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 O objeto a ser contratado exige o atendimento aos seguintes requisitos: 

Condições de execução: 

Atender às seguintes exigências técnicas e/ou padrões mínimos de qualidade e/ou aceitabilidade 

e/ou marcas (descrever e justificar):  

Não serão aceitos materiais diferentes ao descrito no edital, os quais deverão ser de qualidade e 

durabilidade. 

Condições de pagamento: 

Prazo: até 15 dias após entrega dos materiais e entrega da nota. 

Garantias a serem exigidas: 

Exigência de garantia para a proposta, como requisito de pré-habilitação. 



 

Condições de recebimento: 

Outros:  

- Prazo de entrega em até 10 dias após emissão do empenho; 

- Entrega nos endereços indicados no empenho (Departamento de Assistência Social). 

- De segunda-feira a sexta-feira, das 7 horas e 30 minutos as 11 horas e das 13 horas as 16 horas 

e 30 minutos. 

5.2 O transporte dos materiais e a logística necessária até o local indicado na Nota de empenho, que 

será enviada por e-mail ao fornecedor, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.3 Os custos relacionados ao uso de veículos adequados às dificuldades do terreno, condutor, 

combustível e manutenção necessárias, serviço de carregamento e descarregamento serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

5.4 A CONTRATADA deve informar ao CONTRATANTE sobre anormalidades, impedimentos ou 

mudanças no tráfego e outros, que impliquem na alteração de itinerários e horários, bem como 

quaisquer fatos que porventura possam prejudicar a conclusão exitosa da prestação dos serviços. 

5.5 Deverão ser observadas as normas relativas à segurança, assim como o cumprimento da legislação 

de trânsito, de tráfego urbano e rodoviário, durante toda a vigência do contrato. 

6.7 Na nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA deverá, necessariamente, conter a descrição 

completa dos materiais entregues de acordo com o Termo de Referência. 

5.8 O(s) material(is) que não apresentar(em) conformidade com o Termo de Referência no momento 

da entrega serão rejeitados pelo fiscal/gestor da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 

responsável pela substituição, sem custos adicionais, em até 72 (setenta e duas) horas do comunicado 

da rejeição à CONTRATADA, em períodos de normalidade, e em até 24 (vinte e quatro) horas em 

períodos de anormalidade. 

5.9 No momento da entrega, o fim da validade de todos os itens não poderá ocorrer nos 90 (noventa) 

dias seguintes e deve constar no rótulo o lote, data de fabricação, dentre outras informações conforme 

legislação vigente. 

5.10 A data de validade dos componentes das cestas não poderá expirar nos 90 (noventa) dias 

seguintes à data A CONTRATADA será responsável por preservar a integridade e qualidade dos 

materiais durante o embarque, transporte e entrega. 

5.11 A CONTRATADA é responsável pela obtenção da documentação necessária à comprovação de 

entrega dos materiais entregues ao responsável (mediante recibo e/ou nota fiscal). 

5.12 A embalagem de entrega deve ser plástica de alta densidade, transparente, incolor, impermeável, 

em espessura compatível com o peso dos produtos, procedência e garantia, de forma a possibilitar a 

visualização e detecção de indícios de rompimento ou dano, a fim de possibilitar o controle da 

integridade dos kits e seus componentes. Deverão estar adequadamente rotuladas, especialmente 

quanto ao previsto na Lei no 10.674/2003, e quanto ao disposto neste documento. 

5.13 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. MODELOS DE EXECUÇÃO E PRAZOS DO CONTRATO 

6.1 Resultados pretendido:  

Agilidade nas aquisições bem como entrega, e até mesmo um estoque disponível para que no 

momento da necessidade o problema possa ser resolvido imediatamente, também, visando melhor 

custo benefício ao Município com a participação de mais empresas no certame. 

6.2 Bens – entregas (Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não se 

enquadrando como sendo de luxo, conforme Decreto Municipal nº. 1.969/2022): 

Parcelada: entregue conforme demanda administrativa ou pela natureza do objeto, especialmente 

em face das condições de guarda e armazenamento, sob pena de deterioração dos materiais. 

Prazo do contrato: 12 meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovado por 

mesmo período de tempo, em casos de reajustes tendo como base o ìndice do IPCA/IBGE. 

6.4 Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia dos serviços ou para substituição do produto, realização de manutenção ou 

prestar assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 



 

6.4.1 A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e/ou equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.4.2 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

6.4.3 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens ou na execução dos serviços, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

6.4.4 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.4.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reexeução do serviço, a reparação ou substituição 

dos bens que apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da notificação administrativa ou da retirada do equipamento das dependências da Administração 

pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

6.4.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

6.4.7 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos, ou indicar empregado próprio para a execução dos serviços no período de ajuste. 

6.4.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os serviços, reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 

bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia dos serviços e/ou equipamentos.  

6.4.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia ou dos empregados para 

a execução de serviços, será de responsabilidade do Contratado.  

6.4.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

COMPRAS 

6.7 Forma de fornecimento dos BENS adquiridos será: 

Parcelada: entregue conforme demanda administrativa ou pela natureza do objeto. 

6.7.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.7.2 Os bens deverão: 

Ser entregues nos seguintes endereços: 

- Centro de Referência de Assistência Social - CRAS - Rua Carlos Jaeger, nº 545 – Bairro Centro; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Diretrizes gerais 

7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o termo final será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

7.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



 

7.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

designados pela Administração Marques-souzense, ou pelos respectivos substitutos. 

7.2 Fiscalização Administrativa 

7.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

7.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.2.3 Além do disposto acima, eventuais outras rotinas fiscalizatórias poderão ser definidas pelo 

Município de Marques de Souza quando da elaboração do Documento de Formalização de Demanda, 

do Edital ou do Contrato: 

7.3 Gestor do Contrato 

7.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e/ou setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

7.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

PARA BENS/COMPRAS 

8.4 Recebimento 

8.4.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 



 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.5 Liquidação 

8.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

• O prazo de validade; 

• A data da emissão;  

• Os dados do contrato e do órgão contratante;  

• O período respectivo de execução do contrato;  

• O valor a pagar; e  

• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.5.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.5.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou outros órgãos pertinentes para:  

• Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

• Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.5.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.5.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

8.6 Prazo de pagamento 

8.6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice do IPCA-E, a título de correção monetária. 

8.7 Forma de pagamento 

8.7.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com adoção 

do critério de julgamento: 

Menor Preço 

9.1.2 Caso seja juridicamente admissível e haja enquadramento dentro das exigências da Lei nº. 

14.133/2021, poderá ser realizada contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade, conforme 

definido pelo Departamento de Licitações. 

9.2 Exigências de habilitação 

9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, além de outros 

eventualmente constantes no Edital: 

9.2.2 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

k) Ato de autorização para o exercício da respectiva atividade, expedido pelo órgão 

competente, nos termos da legislação específica aplicável, caso haja exigência complementar. 

l) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

d) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um) ou em outros critérios definidos no Edital, inclusive, quando apresentar resultado igual ou 

inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC); 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.2.5 Qualificação Técnica 

a) No caso de serviços, o contratado deverá apresentar declaração de que o licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. A declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

b) Registro ou inscrição da empresa na respectiva entidade profissional, se o caso, em plena 

validade; 

c) No caso de bens, comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

d) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

f) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

g) Prova de atendimento aos eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei 

específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação. 

h) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

j) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

k) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

l) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

m) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

n) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
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assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

o) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação está estipulado no mapa comparativo, em anexo. O valor 

tem por base a pesquisa direta de preços realizada diretamente pelo e-mail institucional (solicitação 

formal). Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado.  

10.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

11.2 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

3.3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1476) 

- 2.103 Manutenção Convênio FEAS - Benefícios Eventuais 

11.3 Caso se trate de contratação contínua ou com prazo de vigência superior a um exercício 

financeiro, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

   Marques de Souza, _____ de ___________________ de ________.  

 

 

Eva Maria Jardim 

Coordenadora do CRAS 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

TIMBRE DA EMPRESA 

NOME E RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

 

Á Prefeitura do Município de Marques de Souza 

 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2024 - Carta-Proposta de Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme previsto no 

instrumento convocatório da licitação em epígrafe: 

 

Item Quantidade Especificação Marca 
Valor  

Unitário 

Valor  

Total 

      

      

      

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário de cada item e total, de acordo com o estipulado no Edital. 

A proposta terá validade de 10 (dez) dias, a partir da data da sessão eletrônica. 

O Prazo de Entrega do objeto será conforme previsto no Edital. 

2.2. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento. 

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

 

Observações: 

1. A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os documentos de habilitação, a 

proposta ajustada ao último preço / lance enviado por meio eletrônico e assinada pelo representante legal da 

empresa. 

2. Prazo para apresentação a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação, de até 24 (vinte e 

quatro) horas, encaminhada por meio do sistema eletrônico. 

 



 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇAO DE CONHECIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa___________ (razão social)___________, inscrita no CNPJ nº _______ em atenção ao 

Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 13/2024, declara: 

 

Ter tomado conhecimento de todas as informações para o perfeito cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, seja por meio da análise e exame da documentação integrante do Edital, bem como por 

meio de informações na Prefeitura Municipal de Marques de Souza/RS; 

 

Que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, e que a empresa 

possui os profissionais qualificados, com as respectivas licenças/registros nos órgãos competentes; 

Estar de acordo com todas as condições mencionadas na Proposta Comercial e disposições do Edital; 

 

Que nenhum de seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou eventuais sub-

contratados são servidores da Prefeitura Municipal de Marques de Souza/RS;  

 

Que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as disposições 

contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, suas alterações e demais disposições legais;  

 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência (PCD) e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

(Local e data). 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DO MUNICÍPIO DE MARQUES DE 

SOUZA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ 

sediada (endereço completo)_______________________________, neste ato representada legalmente 

por (nome e qualificação do representante legal)__________________________________, 

DECLARAMOS para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 13/2024, o que se segue: 

 

a) Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, 

não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de 

Marques de Souza/RS, especialmente no que tange ao art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; 

 

c) Que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas; e 

que não sofreu condenação por improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n° 8.429/1992, 

nos últimos anos; 

 

d) Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; e 

 

e) A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando 

benefícios na presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal n˚ 14.133/2021. 

 

 

(Local e data). 

 

 

___________________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DO MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA. AS MESMAS DEVERÃO 

SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

 

 



 

ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME/EPP 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

NOME E RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________________, por intermédio de seu responsável (contador) 

________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico SRP nº 13/2024 e sob as penas da lei penal e civil, que:  

(  ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(  ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006;  

(  ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00; 

ou 

(   ) ________________________________________________________________  

 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006 e de que o valor de receita bruta anual da sociedade/empresa, no último 

exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, do art 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA NOS TERMOS DA LC Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; e 

2) A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob n° 01.607.619/0001-21, com sede no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 796, Bairro 

Centro, Marques de Souza/RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. FABIO ALEX 

MERTZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº xxx, portador da Cédula de Identidade nº xxx, expedida 

pela SSP/RS, residente e domiciliado em Marques de Souza/RS, no uso de suas atribuições, nos 

termos Lei Federal nº 14.133/2021, e legislação pertinente, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 13/2024 - SRP, para REGISTRO DE 

PREÇOS, com item(ns) homologado(s) em xx/xx/xxxx, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA: 

 

DADOS DO FORNECEDOR: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxx, sala xxxxxx, Bairro xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxx/RS, CEP: 

xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sócio-administrador, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, xxxx, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade sob nº 

xxxxxxxxxxxx, expedida pela xxxxxx, RS, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxx, nº 

xxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Município xxxxxxxxx/RS, CEP: xxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

1.1 O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de CESTAS 

BÁSICAS, para Programas Sociais da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, conforme 

conteúdo, em sua forma e teor, descrição no edital e seus anexos, do Edital de Pregão Eletrônico SRP 

nº 13/2024, assim como a proposta vencedora, devidamente aceita pela Administração Municipal, 

sendo os seguintes itens: 

......................... 

1.2. Os preços registrados, as especificações dos objetos, as quantidades, marca e as demais condições 

devem ser entregues no mesmo teor e forma, conforme ofertadas na proposta. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações ou 

aquisições que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igual de 

condições. 

1.4. A vencedora deverá observar durante a execução, as normas técnicas aplicáveis, bem como as 

normas de segurança de trabalho e apresentar teste de qualidade dos produtos sempre que solicitado 

pela Administração Municipal, livre de qualquer despesa para o Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/xx, tendo 

validade até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogada por igual período. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 

firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência na execução, em 

igualdade de condições. 

2.3. A Administração não emitirá qualquer solicitação de aquisição sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 



 

2.4. A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os 

fornecedores para negociar novos valores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 

3.1. O preço de cada item está especificado no item 1.1, deste instrumento. 

3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 

poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 

assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

3.3. Constatado, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços, estão superiores a realidade 

de mercado, a Administração, irá convocar o fornecedor, para reduzir o seu preço registrado, sob pena 

de Cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA: 

4.1 As entregas deverão ser conforme disposto no item 2.1 do edital. 

4.2. Verificada alguma desconformidade no objeto, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 01 (um) dia, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

5.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Setor de Compras e Licitações, 

mediante assinatura de Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ou emissão de Autorização de 

Compras/Empenho, observada as condições contidas no Edital. 

5.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante o recebimento da 

Autorização de Compras/Empenho decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão 

Eletrônico SRP n° 13/2024. 

5.3. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, 

dentro dos quantitativos estimados. 

5.4. O fornecedor registrado deverá entregar o objeto/prestar os serviços conforme solicitação/ 

recebimento da Autorização de Compras/Empenho. 

5.5. O pagamento será em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento da nota fiscal e atestado pela 

SMF/Contabilidade, para efetuar o pagamento à Contratada, por depósito em conta corrente do 

fornecedor. 

5.6. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas que influam nos custos, tais como: 

despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e 

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos, especificados ou não no edital e Contrato/Ata de Registro de Preços. 

5.7. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento 

(empenho), a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

5.8. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.9. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário. 

5.10. Por ocasião do pagamento, será descontado o ISSQN sobre o valor dos serviços prestados na 

forma da legislação vigente, bem como, realizará a retenção de IR, em observâncias das disposições da 

IN RFB nº 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 2.224/2024, se for o caso. 



 

 5.10.1. A licitante deverá indicar no campo observação da Nota Fiscal, a alíquota 

correspondente ou isenção da mesma, conforme previsto nas normas vigentes. 

 

6.0 DA FORMALIZAÇÃO DA ARP E DO CADASTRO RESERVA  

6.1 O Registro de Preços será formalizado com a DETENTORA vencedora por meio da Ata de 

Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as disposições contidas na Lei 

n.º 14.133/2021.  

6.2 Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s) preço(s), o fornecedor, 

o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas, conforme definido no Termo de 

Referência. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta da licitante 

vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva.  

6.3 Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de formação do Cadastro 

Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo.  

6.4 A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será facultada ao Município quando 

a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou quando houver o cancelamento do 

registro do fornecedor ou do registro de preços.  

6.5 A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva será respeitada nas 

contratações. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por manter sua proposta original.  

6.6 A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o Cadastro Reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante remanescente.  

6.7 Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos termos da Lei, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, o Município 

poderá:  

• Convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de classificação, com 

vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicado; ou  

• Adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. O(s) fornecedor(es) que 

tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á (ão) a cumprir(em) as condições dispostas na Ata de 

Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela Administração, de acordo com a 

quantidade registrada, sujeita(s)às penalidades cabíveis em caso de descumprimento.  

6.8 O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no sítio eletrônico 

oficial do Município e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. A 

existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida.  

6.9 O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade de contratação, recorrer 

ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e 

respectivo preço a ser praticado.  

6.10 O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de Registro de Preços 

poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos participantes do registro de preços.  

6.11 Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro de Preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

7.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos na eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Secretaria Municipal da 



 

Administração, Fazenda e Planejamento – Setor de Compras promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores. 

7.2. Quando da solicitação do reequilíbrio financeiro, a licitante deverá comprovar através de 

documentos fiscais (NF), apresentando o valor do produto/serviço na data do certame e a eventual 

diferença na data em que o requerer/prestar, e/ou qual quer outro fato superveniente, imprevisível que 

elevou o valor do objeto licitado, comparando o valor do produto/serviço nas referidas datas acima 

citadas, APRESENTANDO e REGISTRANDO no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de 

Marques de Souza/RS, por meio de seu Representante Legal, justificando suas razões. 

a) O Pregoeiro e Equipe de Apoio, não tem qualquer compromisso com o protocolo de quais quer que 

sejam os documentos enviados através dos correios, e-mail, ou qual quer outro meio de entrega, que 

não seja o determinado acima, recebendo o tratamento de mera informação. 

7.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos 

preços praticados no mercado, a Administração Municipal deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação aos praticados 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal da 

Administração, Fazenda e Planejamento poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada a veracidade dos motivos 

apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

8.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. Pela Administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou ata de registro de preços; 

b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por 

um dos motivos elencados na Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; e/ou 

8.1.2. Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

8.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

8.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no item 8.1.1, será 

feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

8.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 

feita por publicação no site da Prefeitura Municipal de Marques de Souza/RS, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

8.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preços, não 

o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão 

gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o envio do pedido 



 

contendo toda a documentação comprobatória, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as razões do pedido do cancelamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

9.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado. Acatando 

prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente. 

9.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento. 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento dos 

bens adquiridos pelo MUNICÍPIO. 

9.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual. 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus empregados 

direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado, indenizando, se for 

o caso, a parte prejudicada. 

9.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto aos 

órgãos competentes. 

9.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de 

qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do objeto. 

9.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços. 

9.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos. 

9.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o requerer. 

9.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita execução 

e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do MUNICÍPIO, ao 

Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente, desde que não conflitem 

com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão sobre as do FORNECEDOR. 

9.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes. 

9.13. A contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura 

venham a ser ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, 

assumindo integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a substituição por 

equipamento similar ou superior. 

9.14. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  

10.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR. 

10.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme 

especificações do ato convocatório. 

10.3. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar, 

em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências. 

10.4. Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as artes 

contratantes a fim de que produzam todos os efeitos. 

10.5. Fornecer as informações atinentes a base de dados, para a elaboração da avaliação; 

10.6. Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da 

prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

11.1. A detentora da Ata de Registro de Preços poderá ser responsabilizada administrativamente pelas 

infrações decorrentes de irregularidades ocorridas durante a execução contratual e terão as seguintes 

sanções: 

I - recusar-se a prestar garantia contratual prevista no instrumento convocatório: 

a) multa de 3% (três porcento) sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; e/ou 



 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 (trinta e seis) meses. 

II - dar causa a inexecução parcial do contrato: 

a) multa de 4% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,2% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, 

limitado a 60 dias; e/ou 

c) advertência. 

III - dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

a) multa de 6% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,4% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, 

limitado a 60 dias; e/ou 

c) impedimento de licitar ou contratar por 24 meses. 

IV - não atender as especificações técnicas relativas a materiais, serviços e/ou obras prevista no 

instrumento convocatório ou documento equivalente, ou ainda, alterar quantitativa ou qualitativamente 

a composição/substância dos objetos fornecidos: 

a) multa de 8% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, 

limitado a 60 dias; e/ou 

c) impedimento de licitar ou contratar por 24 meses. 

V - recusar o recebimento de empenho ou ensejar o retardamento da execução, paralisação ou entrega 

do objeto da licitação sem motivo justificado: 

a) multa de 10% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, 

limitado a 75 dias; e/ou 

c) impedimento de licitar ou contratar por 30 meses. 

VI - dar causa a inexecução total do contrato: 

a) multa de 12% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço ao dia, 

limitado a 90 dias; 

c) impedimento de licitar ou contratar por 36 meses. 

VII - quebrar sigilo, em contrato, de informações confidenciais sob qualquer forma: 

a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; e/ou 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 meses. 

VIII - descumprir os requisitos de habilitação ou as obrigações previstas e orçadas nos preços e/ou 

planilhas que compõe a proposta contratada, em especial, às verbas referentes às relações de trabalho 

com seus empregados e/ou prepostos: 

a) multa de 25% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses. 

IX - comportar-se de modo inidôneo:  

a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 54 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

X - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato: 

a) multa de 25% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XI - praticar ato fraudulento, inclusive fraude fiscal, na execução do contrato: 

a) multa de 30% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou 



 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XII - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra princípios da Administração 

Pública: 

a) multa de 15% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XIII - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra o patrimônio público: 

a) multa de 20% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XIV - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil: 

a) multa de 25% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste capítulo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado a Administração Pública. 

11.3. Finalizado o processo administrativo de responsabilização e definido o montante total 

da(s)multa(s) e/ou indenização a ser(em) paga(s) pelo licitante ou contratado, esse deverá quitá-la(s) 

em até 5 (cinco) dias úteis da notificação. 

11.3.1. Não realizado o pagamento por parte do licitante ou contratado e caso as multas e/ou 

indenizações forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto em lei.  

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.6. Serão indeferidas pela Administração, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

11.7. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização do cumprimento das disposições do respectivo Edital e desta Ata de Registro de 

Preços, será realizada pelos respectivos servidores lotados na Secretaria Municipal requerente, 

designado no Edital (ou por documento oficial, com mesmo teor e forma que venha a substituí-la), 

órgão dotado de amplos poderes para tanto. 

12.2. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is), com as configurações do 

objeto entregue, bem como, acompanhar a execução do contrato, com a finalidade de verificar o 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, e 

assim, garantir o melhor aproveitamento dos recursos públicos e a qualidade dos serviços prestados. 



 

12.3. Caberá à fiscalização, ao receber a NF, atestar o Recebimento do produto, objeto da Ata, 

devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas. 

12.4. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a fim de 

representá-la durante a execução contratual. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo produtos, por parte das Secretarias Municipais, não 

exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, eficiência e adequação do objeto 

entregue ao Poder Público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE 

DADOS: 

13.1. A CONTRATADA se obriga a manter total sigilo e confidencialidade sobre os negócios da 

CONTRATANTE e suas coligadas, e de todas as demais informações recebidas, sendo-lhe vedado, 

durante a vigência deste contrato e após o seu término, revelar essas informações a terceiros, salvo 

mediante consentimento da CONTRATANTE. 

13.2. No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste Contrato, as 

partes se comprometem a observar o regime legal da proteção de dados pessoais, empenhando-se em 

proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário ao desenvolvimento 

do Contrato no estrito e rigoroso cumprimento da Lei. 

13.3. O compartilhamento de dados pessoais sob o escopo do presente Contrato ocorrerá quando 

indispensável ao desenvolvimento das atividades inerentes, acessórias ou complementares necessárias 

à execução deste Contrato, especialmente para que possa ser realizado o fim deste contrato, bem como 

possam ser contratadas a mídias pagas, ficando a CONTRATADA autorizada a compartilhar os dados 

da CONTRATANTE com todas as formas de mídias que forem contratadas. 

13.4. O não atendimento ao dever de sigilo e confidencialidade ora exigidos, ou a violação a proteção 

de dados, seja durante a vigência do contrato ou após o seu término, acarretará a parte infratora às 

penalidades da Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do Edital, 

seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante deste instrumento, 

no que não o contrariar. 

14.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente Ata de Registro de 

Preços, através de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. 

14.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza ambiental, trabalhista, fiscal, 

previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de subsidiariedade e/ou 

solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente 

advierem de prejuízos causados a terceiros. 

14.4. O presente contrato obriga os contratantes, seus herdeiros e/ou sucessores, ao integral 

cumprimento do aqui avençado. 

14.5. Onde está Ata de Registro de Preços for omissa, prevalecerão os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações posteriores, reservando-se ainda ao Município de Marques de Souza, o 

direito de revogar no todo ou em parte o presente Ata, sem que dessa sua decisão possa resultar, em 

qualquer caso, reclamação ou indenização por parte das proponentes. 

14.6. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o Foro da 

cidade de Lajeado/RS, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

E, por estarem assim, plenamente ajustados, firmam o presente contrato e assinam eletronicamente 

para que produza os seus legais e jurídicos efeitos. 

      Marques de Souza ..... 

MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA        FORNECEDOR 
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